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cEssAçÃo DA |NTERD|çÃO A pRÁTtCA BALNEAR NA PRAIA DOS REIS MAGOS

Jaime Casimiro Nunes da Silva, Vereador do Município de Santa Cruz, torna público que foi cessada

a lnterdição à prática balnear na Praia dos Reis Magos, publicitada no nosso edital N.e 22812020.

Após a realização de uma colheita de água do mar para avaliação, foi atestada a sua qualidade para

a prática balnear, pelo que está levantada a interdição.

Mais se informa que, o lASaude, ao abrigo da alínea b) do n.s 2 do art.e 11-e, conjugado com o art.e
I2.e do Decreto-Lei n.s L35/2009, de 3 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.e

113/2012, de 23 de maio, declara cessar com a referida interdição, uma vez que a água balnear em
referência reunia e reúne as condições adequadas para a prática balnear.

Paços do Concelho de Santa Cruz, L6 de setembro de 2020
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!)-!e.re*_o1,1o^y9o da nomeação que lhe advém do Despacho N" 22112017 (Nomeação de Vereadores em Regjme de Tempo tnteiro), de 23 de outubío de 2O'17, publicitado peto

19212017, cu.ia publicação teve lugar no Diáíio da República, 2.' série - N.o 217 - t O áe novembro dó 2b17 e no Jomat da Madeira de 12 de novembro, páginas '14 e 1S e Mercádos
e Feiras, no uso da competência que lhe advém do Despacho n" 60/20'í9 (redistÍibuição de pelouros), de 09 de maio de 2019 publicitado peto Editat n. 133/1019.

*

;


